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despesa no bojo do processo administrativo, o prazo que trata o
artigo 9º poderá ser prorrogado por igual período.

CAPÍTULO IV
DA SUSPENSÃO E REPOSIÇÃO NA ORDEM CRONOLÓGICA

DE EXIGIBILIDADE DAS OBRIGAÇOES FINANCEIRAS

Art. 11. É vedado o pagamento de despesas em desacordo com
a respectiva ordem cronológica de exigibilidade das obrigações
financeiras, exceto quando comprovado prejuízo ao interesse
público, em Situação extraordinária, observadas as exigências do
artigo 10 deste Decreto, tais como as arroladas a seguir:

I - para evitar a interrupção e/ou restauração dOS serviços ou
atividades essenciais aplicando ao Município, no que couber, aS
hipóteses elencadas no artigo 10 da Lei Federal nº 7783/89 (Lei de
Greve);

ll - para dar cumprimento à ordem judicial ou do Tribunal de
Contas do Estado que determine a suspensão de pagamentos;

Ill - para afastar o risco de prejuízo ao erário, se houver
indícios de falsidade ou de irregularidade grave da liquidação da
despesa que resulte em fundada dúvida quanto a certeza e liquidez
da obrigação a pagar;

IV — perda da regularidade fiscal após a liquidação da despesa
e antes da realização do pagamento.

Parágrafo único. Ocorrendo as situações previstas nos incisos II,
III e IV deste artigo, o credor será reposicionado na lista
classificatória de credores a partir da sua regularização.

Art. 12. Qualquer pagamento em desacordo fora da ordem
cronológica de exigibilidade das obrigações financeiras será
precedido da publicação no Diário Oficial dos Municipios, devendo && l
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prévia elaborada pela autoridade competente, ou seja, pelo
ordenador de despesa.

Parágrafo único. A publicação das exigências do caput, além de
ser juntada ao processo de pagamento, deverá ser inserida, como
anexo em PDF, no Sistema de Pagamentos do Poder Executivo
Municipal, devendo também ser registrado no referido sistema o
CPF do ordenador de despesa que autorizou o pagamento.

CAPÍTULO V

DA PUBLICIDADE E DA IMPUGNAÇÃO DAS LISTAS
CLASSIFICATÓRIAS

Art. 13. AS listas de credores, contendo a ordem cronológica de
exigibilidade das obrigações financeiras, serão divulgadas no Portal
da Prefeitura Municipal de Apiacá para possibilitar amplo acesso
público, até o primeiro dia útil subsequente à data de registro
contábil no Sistema de pagamento, nos termos do disposto no artigo
2º, 5 2º, inciso II do Decreto Federal no 7.185/2010 e na Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei da Transparência).

5 1º As listas deverão conter o nome da Unidade Gestora, a
fonte de recursos, o número sequencial da ordem cronológica de
pagamento, o nome do credor, CNPJ/CPF e o valor a pagar.

5 2º Em caso da suspensão delalgum credor da lista de
credores, será publicada ”Lista de Suspensão de Credores”,
devendo constar na mesma o nome da Unidade Gestora, a fonte de
recursos, o nome do credor, o CNPJ/CPF, a data da suspensão da
lista, o valor a pagar e o motivo da suspensão.

% 3º Após sanado o motivo que ensejou a suspensão, o credor
será novamente inserido nas listas descritas no & lº, após observadas

as regras do parágrafo único do artigo 11 deste Decreto. NN .
XXX
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CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÓES ESPECIAIS E FINAIS

Art. 14 Não se sujeitarão ao disposto neste Decreto os pagamentos
decorrentes de:

I - suprimentos de fundos, assim consideradas as despesas
realizadas em regime de adiantamento,' nos termos do artigo 68 da
Lei Federal nº 4320/1964;

II - remuneração e outras verbas devidas a agentes públicos,
como diárias, ajudas de custo, pensão vitalícia e indenização de
acidentes de trabalho;

III - obrigações tributárias, patronais e previdenciárias;

IV - sentenças e decisões judiciais ou notificação do órgão de
controle externo — Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;

V - auxílios e subvenções sociais referente aos convênios em
que o Município é convenente;

VI — folha de pagamento dos servidores, seus encargos,
consignações e bolsa estágio.

VII - pagamento da dívida fundada;

VIII - concessionárias de serviços públicos de água, energia
elétrica, telefonia e correios;

IX - auxílio transporte e auxilio alimentação;

X - despesas provenientes de créditos extraordinários e
extraorçamentários;

N“

XI - transferências que se fundamentam no artigo 26 da Lei &
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XII - demais despesas que não estejam regidas pela Lei Federal
nº 8666/1993.

Art. 15. Os titulares integrantes da estrutura organizacional do
Município se obrigam a cumprir e a zelar pelo fiel cumprimento dos
procedimentos estabelecidos neste Decreto.

Art. 16. As liquidações e pagamentos obedecerão aos prazos
estabelecidos nos instrumentos contratuais que originaram os
créditos.

Art. 17. A não observância das condições e procedimentos
estabelecidos neste decreto constitui omissão de dever funcional, e
poderá sujeitar os servidores e agentes que procederem
indevidamente a imputação de responsabilidade, sem prejuízo de
outras medidas administrativas.

Art. 18. Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de março
de 2021.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE—SE. CUMPRA-SE.

Apiacá/ES, 19 de fevereiro& de 2021.
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